INDICAÇÃO Nº 
01
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a elaboração de estudos no sentido de que seja revista a decisão de extinguir a DIR XI de Botucatu, passando os municípios que a compunham para o recém - criado Departamento Regional de Saúde de Bauru – DRS 6.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Dr Roslindo Wilson Machado – (Secretário Municipal de Saúde de Avaré), solicitando nosso apoio ao pleiteado.

A Direção Regional de Saúde de Botucatu, sempre prestou relevantes serviços para os 30 municípios que a compunham, de maneira especial os 17 municípios da micro-região de Avaré. Essa Regional está localizada numa posição estratégica em relação aos municípios citados, facilitando com isso, o contato direto dos seus dirigentes com os responsáveis pela saúde das cidades atendidas.

Para uma população de mais ou menos 500.000 habitantes tem sido de fundamental importância para o desempenho da Secretaria Municipal de Saúde a participação da DIR XI – Botucatu por ser a ligação entre o Estado e os Municípios, como também, pela realização constante de treinamento, com vistas ao aperfeiçoamento dos profissionais envolvidos.

A Estância Turística de Avaré poderá ser prejudicada, com a extinção dessa Diretoria pois Avaré é referência para os Municípios de Águas de Santa Bárbara, Arandu, Barão de Antonina, Cerqueira César, Coronel Macedo, Fartura, Iaras, Itaí, Itaporanga, Manduri, Paranapanema, Piraju, Sarutaiá, Taguaí, Taquarituba e Tejupá. Sendo assim, a incorporação de outras Regionais só iria aumentar o número de cidades a serem atendidas pela incorporadora, o que, sem dúvida alguma, será extremamente prejudicial a essa micro-região com graves e negativos reflexos quanto a qualidade dos serviços prestados.

Entendendo que é justa a reivindicação, apresentamos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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